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Recife, 31 de maio de 2013. 
 

Senhor(a) Juiz(íza), 
 
Cumprimentando Vossa Excelência, venho solicitar que sejam enviadas, de forma 

detalhada, para esta Corregedoria Regional, as informações necessárias para implantação e 
manutenção de controle estatísticos dos procedimentos de competência do Tribunal do Júri, 
em cumprimento à Meta 11 - CNJ/Corregedorias, conforme abaixo transcrito: 

 
Meta 11 - Implantar e manter, no ano de 2013, controle est atístico dos 
procedimentos de competência do Tribunal do Júri. 
 
O controle estatístico implica detalhamento a seguir: 
 
a) ações penais que tenham sido pronunciadas, em cada mês, a partir de janeiro 
de 2013 (inclusive); 
 
b) ações penais levadas a julgamento em sessão do Tribunal do Juri, em cada 
mês, a partir de janeiro de 2013 (inclusive); 
 
c) Informar até o décimo quinto dia útil do mês de março de 2013, o número de 
denúncias distribuídas no período anterior a 31 de dezembro de 2008; 
 
d) Informar até o décimo quinto dia útil do mês de junho de 2013, o número de 
denúncias distribuídas no período anterior a 31 de dezembro de 2009; 
 
e) Informar até o décimo quinto dia útil do mês de setembro de 2013 o número de 
denúncias distribuídas no período anterior a 31 de dezembro de 2011; e 
 
f) Informar até o décimo quinto dia útil do mês de dezembro de 2013, o número 
de denúncias distribuídas no período anterior a 31 de dezembro de 2012. 
 
Ressaltamos que as informações encaminhadas serão reunidas, no âmbito desta 

Corregedoria Regional, no documento do Sistema Fluxus nº 01407/2013-CR-TR5, e, 
posteriormente, serão utilizadas para atualização do Sistema disponibilizado pelo Conselho 
Nacional de Justiça, criado com o fim de acompanhar o andamento das metas/corregedorias 
2013. 



 
As informações devem ser encaminhadas a esta Corregedoria por meio do 

endereço eletrônico corregedoria@trf5.jus.br. 
 
Aproveito o ensejo para renovar a V. Exa. os meus protestos de estima e elevada 

consideração. 

 
Desembargador Federal Francisco Barros Dias 

Corregedor-Regional 


